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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 90003/SVMA/2025 

 

Processo: 6027.2024/0030196-5 

 
CONTRATANTE (925020) 

SECRETARIA DO VERDE E MEIO AMBIENTE 

 
OBJETO:     Aquisição de Hipoclorito de sódio 12% para utilização no poço artesiano da RVS Anhanguera.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço TOTAL  

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 27/02/2025  às  09:00h. 

Até      13/03/2025  às   08:00h  

PERÍODO DE LANCES 

De    13/03/2025   às 08:00h. 

Até      13/03/2025    às 14:00h. 
 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 9003/SVMA/2025 

 

Processo Admistrativo: 6027.2024/0030196-5 

 
Torna-se público que o (a) Secretaria do Verde e Meio Ambiente, por meio da SVMA/DLC – Divisão De Licitação 

e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, 

Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Secretaria Municipal de 

Gestão - SEGES nº 1 de 27 de janeiro de 2023 e demais legislação aplicável. 

Data da Sessão:  13/03/2025 

Link: www.comprasnet.gov.br 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 hrs.  

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

CONTRATAÇÃO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação da Aquisição de Hipoclorito de sódio 12% para utilização no poço artesiano da RVS 

Anhanguera, nas quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

18.1. Objeto Aquisição de Hipoclorito de sódio 12% para utilização no poço artesiano da RVS Anhanguera 

, conforme descritivo na tabela constante abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER/ 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. 

 
1 

 

378971 KG 600  

 

Solução de hipoclorito de sódio, 

com aspecto físico líquido amarelo esverdeado, 

teor de cloro – mínimo 12%,. 

Odor característico de cloro 

 

18.1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 2021.  

18.1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão de Ordem 

de Início e, sendo enquadrado como de necessidade de fornecimento contínuo, com 

possibilidade de prorrogação por até 10 anos. quantos forem de seu interesse. Entretanto, 

http://www.comprasnet.gov.br/
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optando-se por participar de UM OU MAIS ITENS, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 

18.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação no presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 

eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá- la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 00:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de: 

- Item 01 – R$ 1,00 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
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primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme Modelo Anexo-II, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 



8 

 

Prefeitura da Cidade de São Paulo 

Secretaria do Verde e Meio Ambiente  

email: asmonteiro@prefeitura.sp.gov 
 

 

 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A panilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
7.1. Atestado (s) /certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) ter prestado 

o fornecimento de natureza pertinente e compatível com o objeto desta licitação. Deverá 

constar dos atestados ou certidões apresentadas o bom desempenho anterior no 

fornecimento, de objeto do presente. 

7.2. Entende-se por pertinente e compatível o(s) atestado(s) que comprove(m) a capacidade de 
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fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 

considerando que a premissa da Administração objetiva contratar com qualidade e proporcionar 

maior competitividade no certame. Esta é uma exigência mínima necessária para garantir o 

cumprimento das obrigações, com competitividade e escolha mais vantajosa para Administração: 

7.3. A comprovação da capacidade de atender o objeto da licitação mencionada no item anterior 

poderá ser feita pela soma de atestados a ela relativos no mesmo período 

 

8. Regularidade Fiscal e Jurídica 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da 
União, inclusive as contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados 
com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da 
sede ou domicílio da licitante. 

d.1) no caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de 
regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através  da certidão de 
débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos 
termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder. 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS). 

f) Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos Mobiliários e Tributos Imobiliários, 
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças, da sede da Licitante; 

f.1.) Se a licitante não for cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo 
deverá apresentar, além do documento exigido na letra “e”, Declaração firmada 
por seu representante legal ou procurador, sob as penas da lei, do não 
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos relacionados com o objeto contratual. (Anexos IV e 
VI) 

g) Regularidade perante o Cadin Municipal e Estadual (da sede da licitante), 

g.1.) Se a empresa contratada não possuir o Cadin Municipal preencher Declaração 
firmada por seu representante legal ou procurador (Anexo-V); 

1.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, Certidões Positivas com Efeito de  
Negativas. 

 
9. CONTRATAÇÃO  

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido Nota de 
Empenho. 
9.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para manifestar o aceite a Nota de Empenho, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
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Direta. 

9.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

9.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

9.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

9.3. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

9.3.1. Local de entrega : Rua da Paraiso nº 387 – 5º Andar- Bairro: Paraíso - São Paulo-SP CEP 

04103-000 

 

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

10. SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, por inexecução total do objeto. 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do 
ajuste. 

d) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas 

hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o 

máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, 

parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

e) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as 

especificações deste Termo de Referência, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

f) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, por descumprimento de qualquer 

das obrigações decorrentes deste termo, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

g) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, por rescisão decorrente de culpa 

da Contratada. 

h) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
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11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

Processo Administrativo n. 6027.2024/0030196-5 

 

1. OBJETO  
1.1. Aquisição de Hipoclorito de sódio 12% nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNID. 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Solução de hipoclorito 
de sódio, com aspecto 
físico líquido amarelo 
esverdeado, teor de 
cloro – mínimo 12%, 

Odor característico de 
cloro. 

378971 kg 600 

  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 2021. 

1.3. O objeto enquadra-se em Fornecimento Contínuo segundo o Art. 6o., XV da lei no. 14.133, de 
2021Fornecimento Contínuo - A definição de fornecimento contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 
14.133, de 2021 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão de Ordem de 
Início e, sendo enquadrado como de necessidade de fornecimento contínuo, com possibilidade de 
prorrogação por até 10 anos. 

1.4. Para a possível prorrogação, faz-se necessária a comprovação de que os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem ônus para qualquer das partes na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Necessidade de cloração da água do poço artesiano da RVS Anhanguera conforme determinação 
da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Portaria 2.914 de 12/12/2011. Atualmente a 
DFS recebe em média 8.033 animais silvestres/ano, que necessitam de atendimento específico e 
adequado de internação que incluem alto consumo de água para a sua manutenção seja de água para 
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ingestão como para a realização de procedimentos clínicos e laboratoriais. No CEMACAS também 
trabalhas mais 35 servidores e 40 contratados que também utilizam as águas desta unidade para 
ingestão e necessidades básicas de higiene. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
3.1. O item a ser adquirido é caracterizado como insumo devendo ser entregue em frasco original, em 
bombonas de 50 litros. 

3.2. Quanto a descrição do produto: Solução de hipoclorito de sódio, com aspecto físico líquido 
amarelo esverdeado, teor de cloro – mínimo 12%, Odor característico de cloro; 

3.3. O produto deve atender as determinações da Portaria 2.914 de 12/12/2011 da ANVISA quanto 
ao aspecto, formulação e etiquetas. – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Portaria 2.914 de 
12/12/2011. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
1.1. 4.1. Trata-se de aquisição de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei Federal nº 

14.133/2021 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, mediante licitação, na 
modalidade dispensa, em sua forma eletrônica. 

 
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
5.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação uma vez que os invólucros para os 
produtos são determinados pela ANVISA sem a possiblidade de substituição. 
5.2. O descarte das embalagens será realizado nas conformidades da Política de Gestão de Resíduos 
sólidos da unidade, com recolhimento de recicláveis. 

  
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
6.1. As parcelas serão entregues nas seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da Parcela Prazo de Entrega 

1a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% em até 10 dias após a Assinatura da OF 

2a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

3a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

4a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

5a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

6a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

7a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 
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8a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

9a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

10a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

11a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

12a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

  

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: CEMACAS - Estrada de Perus, 300, 
Anhanguera, CEP 05276-110. 

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

6.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
7.2. Permitir o acesso dos colaboradores da CONTRATADA às suas dependências para a entrega dos 

materiais/serviços, proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas. 

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA. 
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7.4. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto deste 
Termo de Referência, determinando o que for necessário à sua regularização, para que seja 
substituído. 

7.5. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução 
do objeto. 

7.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência. 
7.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio 

de servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará as Notas 
Fiscais, para fins de pagamento. 

7.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências previstas. 

7.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA. 
7.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares, quando cabíveis, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

  
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos e em sua proposta, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, 
procedência e prazo de validade. 

8.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de Referência, 
promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela fiscalização, sempre que 
verificada a sua desconformidade à época da entrega. 

8.3. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do objeto e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

8.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 

8.6. Apresentar a Nota Fiscal nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
9. SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. Não será admitida subcontratação do objeto licitatório. 

 
10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado; e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

  
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. Para este objeto, estão destacados os servidores abaixo: 

NOME Categoria RF 
Sergio Novita de Mello Teixeira Titular 793.159-0 
Caroline Cotrim Aires Suplente 806.226.9 

  
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos materiais empregados, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela 
CONTRATADA. 

12.2. Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais, de acordo com as especificações 
técnicas constantes nas descrições dos itens deste Termo de Referência e na proposta da 
CONTRATADA. 

12.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 
relação aos materiais entregues. 

12.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

12.5. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta às certidões negativas para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação. 

12.6. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável. 
12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

 

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
13. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas. 
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13.1. Os produtos são de aquisição usual no mercado. 
13.2. O valor total do contrato não justifica a necessidade de caução, seguro-garantia ou fiança 

bancária. 

  

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 
14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/2021. 

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva 
do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou 
de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

14.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de 
citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos 
com a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

14.4. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o 
ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

14.5. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar 
a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e 
da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 6.3 ou 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da 
infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

a. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a 
multas serão aplicadas como segue: 

  
Item Descrição Grau Correspondência 

1 
Não cumprir qualquer condição fixada no Termo de Referência 
e não abrangida nos demais itens, que seja relevante para o 
objeto contratado. 

1 
1% do valor total do 

contrato por ocorrência 

2 Atrasar a entrega do bem ou o início da prestação dos serviços. 2 
5% do valor total do 

contrato 
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3 
Demorar a substituir o material rejeitado, a contar do 5º 
(quinto) dia da data da notificação. 

3 
10% do valor total do 

contrato 

4 
Recusar-se a substituir o material rejeitado em até 5 (cinco) 
dias após a notificação. 

3 
10% do valor total do 

contrato por ocorrência 

5 
Recusar-se a efetuar o fornecimento do bem em até 5 (cinco) 
dias após o vencimento do prazo estipulado para entrega. 

3 
10% do valor total do 

contrato por ocorrência 

6 
Não cumprir qualquer condição fixada no Termo de Referência 
e não abrangida nos itens supracitados e caracterizada como 
grave 

4 
15% do valor total do 

contrato por ocorrência 

  
14.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

14.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 
Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Secretaria 
do Verde e do Meio Ambiente, e protocolizado nos dias úteis, das 09:00 às 17:00 horas. 

  
14.8. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio 

de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 
protocolizada. 

14.9. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição 
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Termo de Referência. 

14.10. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos 
do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

  

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

15.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

15.3. Habilitação Jurídica: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, 
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devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma 
prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

15.4. Regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida 
ativa da 
União, inclusive as contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais 
relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de unidade 
administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

d.1) no caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a 
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará 
através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do 
Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução 
Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder. 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos Mobiliários e Tributos 
Imobiliários, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou 
Finanças, da sede da Licitante; 

f.1) Se a licitante não for cadastrada como contribuinte no Município de 
São Paulo deverá apresentar, além do documento exigido na 
letra “e”, Declaração firmada por seu representante legal ou 
procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente 
aos tributos relacionados com o objeto contratual. 

g) Regularidade perante o Cadin Municipal e Estadual (da sede da licitante). 

4.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas 
com efeito de negativas. 

15.5. Qualificação econômico-financeira: 

a) Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor da proposta comercial. 

b) Ficha de Atualização e Cadastro de Credores – FACC, devidamente 
preenchida pela Licitante conforme modelo constante no ANEXO 
I do Aviso de Dispensa de Licitação. 
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16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 
16.1. O valor estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. A publicação do orçamento estimado da 
contratação ocasionaria o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais 
próximo possível do valor de referência da Administração. Além disso, induziria certos licitantes a 
elaborarem suas propostas com base no orçamento estimado pela Administração, o que nem 
sempre corresponderão à suas realidades econômico-financeiras, ocasionando reflexos na 
execução do contrato 

  
17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

  

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 

17.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

27.10.18.541.3005.6.651.3.3.90.30.00.00. 

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nos custos unitários propostos pelas empresas deverão estar incluídos todos os encargos, impostos, 
taxas de entrega e de descarregamento de material. Não deve ser acrescentado nenhum valor além 
do indicado no momento do processo licitatório. 
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ANEXO-II 

MODELO DE PROPOSTA 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

À PREFEITURA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE  

         Processo Administrativo: SEI   6027.2024/0030196-5 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 90003/SVMA/2025 

, 

 SVMA/Divisão de Licitações e Contratos – DLC 

A/C: Aline Soares Monteiro  

E-mail: asmonteiro@prefeitura 

A Empresa................................................................................,CNPJ.........................,estabelecida................................., nº 

.........., complemento: ........................, Bairro .............................., Cidade ............................., Estado.............., telefone: (......) 

............................, FAX: (.....) ...................................., e-mail: ............................... pelo presente, propõe o fornecimento do objeto 

adiante. 

Objeto: :  Aquisição de Hipoclorito de sódio 12% para atender a demanda da Secretaria Municipal do Verde e 

Meio Ambiente 

 descritivo abaixo. 

EM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNID. 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Solução de hipoclorito 
de sódio, com aspecto 
físico líquido amarelo 
esverdeado, teor de 
cloro – mínimo 12%, 

Odor característico de 
cloro. 

378971 kg 600 

 

NÃO ALTERAR A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS- 

  

 

mailto:raquel@prefeitura.sp.gov.br
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CONSIDERAR SOMENTE DUAS CASAS DECIMAIS 

 

Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos materiais empregados, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA  

Prazo de Entrega: 

As parcelas serão entregues nas seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da Parcela Prazo de Entrega 

1a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% em até 10 dias após a Assinatura da OF 

2a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

3a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

4a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

5a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

6a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

7a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

8a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

9a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

10a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

11a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

12a. 
50kg de Hipoclortio de 

Sódio 12% 
Contratada e Contratante definirão entrega em 

comum acordo 

  

 

 

Local de entrega: 

CEMACAS - Estrada de Perus, 300, Anhanguera, CEP 05276-110 (Parque Anhanguera).  
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Garantia: O prazo de validade do produto, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo 

prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.. 
  
 

Dados Bancários (somente Banco do Brasil) - Conforme Estabelecido no Decreto nº 51.197/2010. 

Agência nº: _______________________ 

 

Nº Conta Corrente: ____________________ 

 

 

Declara, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas referente ao objeto da licitação, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, transporte, mão de obra, encargos sociais, 

trabalhistas, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, e de pleno acordo com todas as 

condições estabelecidadas no Termo de Referência  e Aviso de Dispensa Eletrônica 90003/SVMA/2025. 

 

São Paulo, de de 2025. 
 
 

                                         (assinatura do Representante legal da empresa) 

Nome 

R.G. nº  

                                                  Cargo 

   

Carimbo do CNPJ/MF 
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ANEXO III 

FICHA DE ATUALIZAÇÃO E CADASTRO DE CREDORES – FACC 

COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 90003/SVMA/2025 - PROC. . 6027.2024/0030196-5  

Dados Básico 

CNPJ:  

Razão Social:  

Nome Fantasia:  

CCM (se houver):  

 

Endereço e Contato 

Logradouro: 
 

Número:  

Bairro:  

Cidade/UF:  

Caixa postal (se houver):  

Telefone:  

E-mail de contato da empresa:  

Preposto:  

 

Dados Bancários 

Conforme determinado do art. 1º do Decreto Municipal 51.197/2010, todos os pagamentos 
aos fornecedores do Município de São Paulo somente serão efetuados mediante crédito 
em conta corrente mantida no Banco do Brasil S/A. 

( ) 
Banco Agência Conta corrente 

001 - Banco do Brasil   

 
( ) 

Lavro neste o compromisso para a abertura da conta corrente em atendimento do 
Decreto citado, caso e tão logo a proposta por nós apresentada seja homologada 
como vencedora do certame. 

                                                                                          Nome do Representante Legal 

RG:   

CPF:    

Cargo:      
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Data:  / / 
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ANEXO – IV 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 
 

 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , por 

intermédio de seu representante legal, Sr.   , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº   

DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do 

Município de São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda deste Município. 

 
 
 

 
São Paulo, de de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Nome: ............................................................................................. 

R.G.:................................................................................................. 

CPF.: ............................................................................................... 

Cargo: .............................................................................................
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ANEXO V 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 

 
"DECLARAÇÃO" 

 

 
A empresa  CNPJ  , estabelecida a 

 complemento: Bairro:  

Cidade , Estado , Telefone , e-mail: 

 , declara que o Município a qual pertence não possui CADIM municipal. 
 

 
São Paulo, de de 2025. 

 
 

 

 
Assinatura 

Nome: 
CNPJ 
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ANEXO -VI 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUI IMÓVEL 

NO CNPJ 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 

 
A empresa  inscrita no
 CNPJ sob nº 

 , por intermédio de seu representante legal, 
Sr. , 

 
portador(a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF 
nº   

 
DECLARA, que não possui imóvel em seu nome. 

 
 
 

 
São Paulo, de de 2025 

 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA 

 
Nome: 
......................................................................................
....... 

R.G.:..............................................................................
................... 

CPF.: 
......................................................................................
......... 

Cargo: 
......................................................................................
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ANEXO-VII 

MINUTA DE CONTRATO 

  
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 90003/SVMA/2025 - PROC. Nº 6027.2024/0030196-5 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/SVMA/2025  

PROCESSO: 6027.2024/0030196-5  

MODALIDADE:   DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2025  

OBJETO:   Hipoclorito de sódio 12% para utilização no poço artesiano da RVS 

Anhanguera 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIA 

MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA – CNPJ Nº 

74.118.514/0001-82  

CONTRATADA: 

VALOR DO CONTRATO: R$  

DOTAÇÃO A SER ONERADA:  

NOTA DE EMPENHO:  

PRAZO DE GARANTIA  E VIGÊNCIA DO CONTRATO:   12 (doze) meses, a contar da 

emissão da Ordem de 

Fornecimento.  

  

Termo de Contrato que entre si celebram o  

Município de São Paulo, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – 

SVMA –  CNPJ nº 74.118.514/0001-82, e a empresa 

____________________. 

  

O Município de São Paulo, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DO E DO MEIO 

AMBIENTE – SVMA SVMA, CNPJ 74.118.514/0001-82, com sede na Rua do  
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Paraíso, nº 387, Paraíso – São Paulo – SP – CEP: 04103-000, neste ato, 

representada pelo Senhor Secretário, o Senhor RODRIGO KENJI DE SOUZA 

ASHIUCHI  e de outro lado, a empresa _________________, com sede na 

_________________________________, CEP ___________, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ nº _______________________, e-mail: 

______________, neste ato representada por seu representante legal, 

_______________________, portador(a) do R.G. nº _____________, inscrito(a) no 

CPF: ____________, adiante simplesmente designada CONTRATADA, de acordo 

com o despacho autorizatório do Senhor Secretário exarado sob o SEI nº 

__________, do processo em epígrafe, publicado no DOC em _______, à página 

______. Os preços foram alcançados na sessão da DISPENSA ELETRÔNICA nº 

9003/SVMA/2025, e demais elementos do processo citado na epígrafe, têm entre 

si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas 

seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

DO OBJETO DO CONTRATO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 600 kg Hipoclorito de 

sódio 12% para utilização no poço artesiano da RVS Anhanguera, conforme 

especificações contidas no Aviso de Licitação e Anexos.   

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de 

serviço constantes no conforme especificações contidas no Anexo I – Termo de 

Referência do Aviso de Licitação.  

1.3. Fazem parte deste contrato ainda, as cláusulas constantes do Aviso de 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 9003/SVMA/2025 bem como a ordem de 

fornecimento que for emitida e, mediante termo aditivo, quaisquer modificações 

que venham a ocorrer.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

2.1. Os produtos serão entregues  no seguinte local: 

CEMACAS - Estrada de Perus, 300, Anhanguera, CEP 05276-110 (Parque Anhanguera) 

mailto:ambp.eventos@hotmail.com
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São Paulo-SP. 

   

2.2.  Os produtos deverão ser entregues trazendo, obrigatoriamente: a 

identificação da marca e/ou fornecedor, descrição do produto e embalada/lacrada 

devidamente, com quantidade, acompanhado da fatura ou nota fiscal-fatura, bem 

como da cópia reprográfica da nota de empenho.   

2.3.  O objeto da contratação será recebido pela contratante consoante o 

disposto Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal pertinente, observadas as 

regras estabelecidas no aviso de licitação.  

 2.4.  Os responsável pela Unidade Requisitante deverá designar 

servidor (es) responsável (veis) pelo recebimento dos produtos.   

2.5.  O(s) responsável (is) pelo recebimento dos produtos deverá(ão) conferi-

los rigorosamente, aferindo se estão de acordo com a qualidade e quantidade, 

forma de entrega previstas neste Aviso de Licitação, especialmente quanto às 

especificações constante no ANEXO I, bem como se a identificação dos produtos 

está de acordo com a proposta apresentada, cabendo a responsabilidade pela 

aceitação do produto em desacordo.  

2.7.  No caso de inadimplência do licitante (entrega dos produtos com 

especificações diferentes ao ofertado, com imperfeições ou quantidade inferior ao 

adjudicado, etc.) considerar-se-á o recebimento após a composição dos produtos 

ofertados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Contrato.   

2.8.  O aceite dos produtos pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de qualidade, quantidade, ou 

ainda, por desacordo com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente.     

2.9.   A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho 

de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, 

por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o 

transporte e descarga dos produtos no local de entrega.  
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CLÁUSULA TERCEIRA  

 DO PRAZO CONTRATUAL  

 

3.1.  O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, da 

emissão da Ordem de Fornecimento.  

   

CLÁUSULA QUARTA  

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

 

4.1.  O valor global deste Contrato para a presente contratação é de R$       

____________________, sendo que os valores unitários estão discriminados 

conforme tabela abaixo:  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 
CÓDIGO 

CATMAT 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
 

V

A

L

O

R 

T

O

T

A

L 
 

1 

Solução de hipoclorito de sódio, 

com aspecto físico líquido 
amarelo esverdeado, 

teor de cloro – mínimo 12%,. 
Odor característico de 

cloro 

378971 kg 600   

4.2.  Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 

estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
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previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído 

no Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA nº 9003/SVMA/2025 e seus Anexos, 

constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.  

4.3.  Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 

_________, no valor de R$ ____________________, onerando a dotação 

orçamentária nº _____________________, do orçamento vigente, respeitado o 

princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício  

 

 

subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.  

4.4.  Os preços contratuais não serão reajustados.  

 

    CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

 5.1.  A Contratada obriga-se a observar e cumprir estritamente o 

constante no Anexo I do Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA nº 

9003/SVMA/2025, que é parte integrante deste contrato, observando ainda:  

5.2.  Durante a vigência do contrato, deverá ser observado pela Contratada, 

ainda:  

a)  Executar o fornecimento dentro dos prazos e especificações 

constantes neste contrato e nos documentos que o integram, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  

b)  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 

como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;  

c)  Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no 

tocante à garantia do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas neste instrumento.  

d)  Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros dados necessários para 

recebimento de correspondências e demais comunicações;  
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e)  Responder, a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade dos 

produtos entregues;  

f)  A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância 

com o artigo 92, XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.3.  A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.  

  

 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 6.1.  A CONTRATANTE se compromete a executar todas as 

obrigações contidas no Termo de Referência - Anexo I Aviso de DISPENSA 

ELETRÔNICA nº 90003/SVMA/2025, cabendo-lhe especialmente:  

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem;  

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas;  

c)  Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos 

serviços contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança;  

d)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por 

escrito;  

e)  Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no 

presente contrato;  

f)  Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;  

g)  Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das  
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condições requeridas para a contratação;  

h)  Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do 

contrato, a quem competirá o acompanhamento do ajuste, nos termos do 

Decreto Municipal nº 54.873/2014;  

6.2.  A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão 

às cláusulas contratuais.  

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA  

DO PAGAMENTO   

a) Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pela CONTRATADA  

b) Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte 

da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  

c) Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de 

compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.  

d) Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o 

valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 

compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para  
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tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela 

data em que o pagamento efetivamente ocorreu.  

e) O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 

formalizado pela Contratada.  

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.  

a) No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município 

de São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – 

Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de 

Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, 

com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto 

Municipal nº 53.151/12.  

 

 

 

b) Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor 

do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre 

a prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião 

de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º 

e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 

14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 

53.151/2012.   

7.2. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia 

(s) da (s) mesma (s) deverá (ão) acompanhar os demais documentos.  
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7.3.  

7.4. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, o Ateste da nota 

fiscal, nota fiscal-fatura, nota fiscal de serviços eletrônica ou documento 

equivalente, conforme disciplinado no Decreto Municipal nº 54.873/2014, e de 

acordo com o Anexo I da Portaria SF n° 170/2020 e os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos 

competentes:  

a) Cópia da requisição de fornecimento de materiais, de prestação de serviços 

ou execução de obras;  

 

b) Nota fiscal, nota fiscal-fatura, nota fiscal de serviços eletrônica ou 

documento equivalente;  

c) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com 

a prestação licitada, expedida por meio de unidade administrativa competente 

da sede da licitante;  

d) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova 

de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão 

negativa de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, 

expedida pela Procuradora Geral do Estado, conforme Portaria CAT nº 

20/989 e observada a Resolução SF/PGE nº 3/2010.  

e) No caso de a licitante ter domicílio ou sede em outro Estado da Federação, 

deverá apresentar certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual 

atestando a “inexistência de débitos”.  

f) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União;  

g) Certificado de regularidade do FGTS;  

 

 

h) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Trabalhistas;  

i) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 

Mobiliários Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
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j)  Se a licitante não for cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo 

deverá apresentar, além do documento exigido no subitem 7.4.9., declaração 

firmada por seu representante legal ou procurador, sob as penas da lei, do 

não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São 

Paulo, relativamente aos tributos relacionados com o objeto contratual.   

7.5. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

7.6. O Fiscal do Contrato, ao receber todos os documentos necessários à liquidação e 

pagamento, deverá identificar no documento fiscal a data de recebimento, em 

carimbo próprio nos termos do Anexo I, da Portaria SF n° 170/2020.  

7.7. Devem estar discriminados nos documentos fiscais, detalhadamente, a 

quantidade e o preço dos materiais e/ou a identificação dos serviços, o período a 

que se referem, com os correspondentes preços unitários e totais.  

7.8. Apontamentos de débitos nos documentos previstos nos itens 7.4.5. à 7.4.9, não 

impedem a realização do pagamento, devendo a CONTRATANTE analisar a 

hipótese de aplicação de penalidade e/ou rescisão contratual;  

7.9. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 

BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 51.197/2010, 

publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.  

7.10. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda (SF) 

em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a 

pagamento dos fornecedores.  

  

CLÁUSULA OITAVA  

DO CONTRATO E DA RESCISÃO  

 

8.1.  O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021  

 

combinada com o Decreto Municipal nº 62.100/2022 e demais normas complementares 

aplicáveis à espécie.  

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas na Lei Federal nº  
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14.133/2021.  

8.3.  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, 

nos termos deste.  

8.4.  Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no artigo 

137 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, independentemente da notificação 

ou interpelação judicial.   

8.4.1.  Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 137 e seguintes da 

Lei Federal n° 14.133/21, ficam reconhecidos os direitos da Administração 

especificados no mesmo diploma legal.  

  

          CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

9.1.  O recebimento dos produtos serão realizados, conforme o Termo de 

Especificações do Objeto - Anexo I do Aviso da licitação que precedeu este ajuste, 

e dele faz parte integrante para todos os fins.  

9.2.  O objeto contratual será recebido consoante as disposições da Lei Federal n° 

14.133/2021 e demais normas municipais pertinentes.   

9.3.  O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Anexo I, verificadas posteriormente.   

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DAS PENALIDADES  

 10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 

10.2., com as seguintes penalidades:  

a) advertência;  

b) impedimento de licitar e contratar; ou  
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b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

10.2. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

10.3.  As penalidades aplicáveis são as previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes, sendo que, com referência às multas, serão aplicadas 

conforme segue:  

a)   Multa por dia de atraso nas entregas: 1% (um por cento) por dia, sobre o valor 

da parcela correspondente, até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a partir do qual 

se caracterizará a inexecução total do contrato, ou, caso se refira a entrega 

parcelado do objeto, parcial, com as consequências daí advindas.  

b) Multa fixa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do (s) item (ns) entregue 

(s) com defeito(s), mais multa diária de 1% (um por cento), sobre o mesmo 

valor, se o(s) item(ns) entregue(s) com defeito(s) ou fora das especificações 

não for (em) substituído(s) em 24 (vinte e quatro) horas, contados do pedido 

de retirada feito pela Contratante. Quando o valor totalizar 20% (vinte por 

cento), o atraso será considerado inexecução parcial, caso se trate de apenas 

uma parcela do (s) item (ns), ou inexecução total, caso o defeito se encontre 

em sua totalidade.   

c) Multa por inexecução parcial: 20% (vinte por cento), sobre o valor da (s) 

parcela (s) não entregue (s), além da possibilidade de aplicação da pena de 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos.   

d) Multa por inexecução total: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do ajuste, 

além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 

de até 05 (cinco) anos.   

e)  Multa pelo descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do 

ajuste, não previstos nos subitens acima, e/ou pelo não atendimento de 
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eventuais exigências formuladas pela fiscalização: 10% (dez por cento) sobre 

o valor total do item.   

f) Poderá ser proposta pelo responsável da Unidade a aplicação da pena de  

 

ADVERTÊNCIA ao invés da multa, caso entenda que a irregularidade constatada 

não é de natureza grave.   

10.3.  O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

de intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo 

possível, o valor devido será descontado da importância que à mesma tenha a 

receber da PMSP ou de eventual garantia prestada pela Contratada. Não havendo 

pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida, sujeitando-se ao 

processo executivo.  

10.4.  As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras.  

10.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa.  

10.6.  Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado 

da solicitação da CONTRATANTE.  

10.7.   Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

10.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 

166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

ANTICORRUPÇÃO  

 

11.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e  



Prefeitura da Cidade de São Paulo 

Secretaria do Verde e Meio Ambiente  

email:asmonteiro@prefeitura.sp.com.br 

 

  

 

 

11.2. colaboradores ajam da mesma forma, nos termos do Decreto Municipal nº 56.633/ 

2015.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 

cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente.  

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços:  

CONTRATANTE: Rua do Paraíso, nº 387 – Paraíso – São Paulo – SP – CEP: 

04103-000. 

CONTRATADA:  __________________ 

 

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 

da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica 

que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas 

as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento de seu objeto.  

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, 

nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.  

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos 

exigidos pelo item 8 do Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA nº 

90003/SVMA/2025.  

12.8.  Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, do 

Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA nº 90003/SVMA/2025  da licitação que deu  
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origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada sob SEI nº 

_________________, do Processo Administrativo SEI nº __________________.  

12.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e 

demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente 

aos casos omissos.  

13.  

13.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma.  

  

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial 

oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.   

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente 

termo de contrato, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 

partes contratantes, no SISTEMA SEI.  

  

 

São Paulo, dd de mmm de 20__. 
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CONTRATANTE 

Secretário Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente 

Prefeitura do Município de São Paulo 

CONTRATADA: 

Nome: 

CPF nº 

RG nº 

 

 


